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^  G ' " Beajusta vencimentos dos

Funcionários © Servi doses do Po~

tça e dá outras providências.

Art.19*- Ficam reajustado «m I&OjS ( cem por cento), os vencimentos

Fiaicionárioa e Servidores do Poder Legis

lativo da Aliança.

Art.2°- Ab despesas decorrentes cosa a execução desta Lei,corre-/ 

rio por conta dos recursos orçament&rios próprios da Câ

mara e serão classificados nas dotações próprias canstan 

tes na Lei Orçamentaria para o Sxercicio de 1983.

-Art. 3S- Esta Lei entrará em vigor a partir de lfi de janeiro de 
* *

1983.Revogada3 as disposições em contrário*

GaMnete ao Prefeits^ôm 03 de dezeml a de 1982

— — ______________________ ___
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